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PORTARIA Nº 138, DE  05 DE JUNHO DE 2025 

 

Autoriza e nomeia comissão de coordenação e supervisão para 
processo seletivo número 016/2025 para estabelecimentos de 
saúde de entes consorciados ao Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba - CISALP.  

  

 O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP, 
no uso das atribuições legais e regimentais previstas na cláusula que lhe conferem o artigo 56 c/c artigo 
59 do Estatuto do Estatuto do CISALP, RESOLVE:  

  

Art. 1º. Autoriza processo seletivo para contratação por tempo determinado para provimento de vagas 
para cargos públicos que compõe o quadro temporário do CISALP em atendimento a demanda do 
CISALP. 

 

Art. 2º. Designa os empregados públicos para dar cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
obedecidas todas as formalidades legais inerentes a investidura de cargos públicos:  

 

§  1º NEUZA CRISTINA PEREIRA GODINHO, Coordenador Assistencial CISALP no Centro Estadual de 
Atenção Especializada (CEAE), coordenadora geral do Processo Seletivo 016/2025.  

§ 2º Comissão de Coordenação e Supervisão para Processo Seletivo número 016/2025 para as vagas 
destinadas ao CISALP: 

 

i. HUMBERTA HIROMI TAKIGAMI, Gerente Administrativo CISALP no Centro Estadual de Atenção 
Especializada (CEAE):  Presidente da comissão; 

ii. ALINE SOUTO DA COSTA, Diretora RH CISALP: membro da comissão; 
iii. JÚNIO CÉSAR VINHAL, Diretora de Transporte CISALP: membro da comissão. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Lagoa Formosa, 05 de junho de 2025.  

 

 

FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA 

PRESIDENTE DO CISALP 
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